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 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA FIGUEIRA DA FOZ

Anúncio n.º 14554/2011

Processo n.º 2624/10.9TBFIG — B — Insolvência pessoa
 colectiva (Requerida)

Insolvente: Copa C - Lingerie — Sociedade Unipessoal, Limitada, 
NIF 507727070, com sede na Rua Fresca, n.º 20, 1.º Frente,, 3080 -000 
Figueira da Foz.

O Dr. Duarte Nunes, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que são 
os credores e o devedor insolvente notificados para no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE). O prazo 
é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 do 
artigo 9.º do CIRE).

09 -09 -2011. — O Juiz de Direito, Duarte Nunes. — O Oficial de 
Justiça, Dorinda Freire Marques.

305161655 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA FIGUEIRA DA FOZ

Anúncio n.º 14555/2011

Insolvência pessoa colectiva (apresentação) n.º 804/11.9TBFIG
Insolvente: Topofoz — Gab Tec. e Topografia L.da, NIF — 507558634, 

Endereço: Rua Rogério Reynaud, Centro Comercial Solmar, Loja 
17 -Buarcos, 3080 -000 Figueira da Foz

A Doutora Cristina Seixas, Juíza de Direito do 3.º Juízo deste tri-
bunal, faz saber que ficam notificados todos os interessados, de que o 
processo supra identificado, foi encerrado. A decisão de encerramento 
do processo foi determinada por sentença proferida nos autos, atenta a 
insuficiência de bens para pagamento das custas em dívida da massa in-
solvente. Efeitos do encerramento: os previstos no artigo 233.º do CIRE.

14 -09 -2011. — A Juíza de Direito, Cristina Seixas. — O Oficial de 
Justiça, Cristina Lourenço.

305136659 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNCHAL

Anúncio n.º 14556/2011

Processo n.º 1740/11.4TBFUN -C
Prestação de contas administrador (CIRE)

Insolvente: Casa de Pasto O Caroto, Limitada
O Dr. António Silva Ribeiro, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 

que são os credores e o Insolvente Casa de Pasto O Caroto, Limitada., 
NIF — 511086571, Endereço: Urbanização São Gonçalo, Lote 45, Sitio 
da Bica Pau, São Gonçalo, Funchal, notificados para no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

4 -10 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. António Silva Ribeiro. — O 
Oficial de Justiça, Diogo Fernandes.

305197871 

 Anúncio n.º 14557/2011

Processo: 1740/11.4TBFUN Insolvência Pessoa Colectiva
(Apresentação) N/Referência: 7185112

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identi-
ficados em que são. Insolvente: Casa de Pasto O Caroto, Limitada, 
NIF — 511086571, Endereço: Urbanização São Gonçalo, Lote 45, Sítio 
da Bica Pau, S. Gonçalo, Funchal.

Administrador de Insolvência: Dr. Leonel Calheiros dos Santos, En-
dereço: Estrada Marginal Norte, 18, 2.º Esq., Recuado, Peniche.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência da massa insolvente.

Efeitos do encerramento: artigo 233.º do CIRE.
04 -10 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. António Silva Ribeiro. — O 

Oficial de Justiça, Diogo Fernandes.
305198876 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 14558/2011

Processo: 2358/11.7TBGMR
Insolvência pessoa singular (Requerida)

Requerente: Unicer — Bebidas, S. A.
Insolvente: Rui Miguel Ribeiro da Silva Fernandes

Publicidade de sentença e notificação de interessados 
nos autos de Insolvência acima dentificados

No Tribunal Judicial de Guimarães, 2.º Juízo Cível de Guimarães, 
no dia 12 -09 -2011, às 12 horas e 30 minutos, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do devedor: Rui Miguel Ribeiro da Silva 
Fernandes, nascido em 01 -11 -1978, freguesia de Azurém [Guimarães], 
NIF — 227971779, BI — 11825710, Endereço: Rua da Cerca Velha, 
N.º 68, Urgeses, 4810 -497 Guimarães, com residência fixada na morada 
indicada.

Para administrador de insolvência é nomeado: Dr. Domingos Lopes de 
Miranda, NIF — 193126087, Endereço: Rua do Brasil, 113, S. Faustino, 
4815 -372 Guimarães

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 5 dias, 
requerer que a sentença seja complementada com as restantes menções 
do artigo 36.º do CIRE.(artigo 39.º, n.º 2, als. a) e b) do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.
Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

15 -09 -2011. — O Juiz de Direito, Filipe César Marques. — O Oficial 
de Justiça, Adosinda Freitas.

305132154 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 14559/2011

Processo n.º 3498/09.8TBGMR -J — Prestação
de contas administrador (CIRE)

Insolvente: Conquista da Fama — Confecções, Unipessoal, L.da

A Dr.ª Diana Josefina Pereira Simões Mouta Faria, Juiz de Direito 
deste Tribunal, faz saber que são os credores e a insolvente Conquista 
da Fama — Confecções, Unipessoal, L.da, NIF 508212502, com ende-
reço na Rua das Eiras, Pavilhão N.º 1, N.º 850, 4835 -046 Guimarães, 
notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de 
éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronun-
ciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da insolvência 
(Artigo 64.º n.º 1 CIRE).




